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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 307/2025 

 

 ATA Nº 64/2025, RESULTANTE DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 12/2025, QUE FAZEM ENTRE SI 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DA 

SERRA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, E A DETENTORA 

DROGAFONTE LTDA. 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DA SERRA, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob o nº 46.522.975/0001-80, com sede na Avenida Dom Pedro I, 10, 
Centro, Cidade de Rio Grande da Serra – São Paulo, neste ato representada pelo Sr. 
Prefeito RICARDO AKIRA ONO AURIANE, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 
42.584.827-9, inscrito no CPF sob o nº 340.613.328-21, com interveniência da Secretaria 
Municipal de Saúde, através de seu Secretário Sr. FELIPE VIEIRA DE SÁ DOS SANTOS, 
portador da cédula de identidade nº 47.003.070-7, inscrito no CPF sob o nº 361.930.868-
38, doravante denominada “CONTRATANTE” e, de outro lado, a empresa DROGAFONTE 
LTDA, com sede na Rodovia Br-101 Norte, s/nº, km 56,6, Bairro Jardim Paulista, Cidade 
Paulista, Estado Pernambuco, CEP 53.409-260, inscrita no CNPJ sob o nº 08.778.201/0001-
26, Inscrição Estadual nº 0096822-60 neste ato representada por ERIKA MILLANE BRAZ 
MONTEIRO, portadora da cédula de identidade nº 8020400106 MT/PE, inscrita no CPF 
sob o nº 097.367.714-74, doravante denominada “DETENTORA”, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS do processo administrativo n.º 307/2025, RESOLVE registrar os preços da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 
março de 2023, no Decreto Municipal n° 3097/2024, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO E PREÇOS 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS FRACASSADOS/DESERTOS EM PREGÕES ANTERIORES PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DAS UNIDADES QUE COMPÕEM A SECRETARIA DE SAÚDE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DA SERRA, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

1.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 

mediante as cláusulas e condições que mutuamente aceitam e outorgam, conforme 
segue: 

 

 

 

Item Cód. Material Unid. 

Medida 

Descrição Marca RMS Qtde Valor Unit. Valor Total 

15 22.37.171 AM 
CETAMINA,CLORIDRATO 50MG/ML SOLUÇÃO 

INJETAVEL 10ML 
CRISTALIA-SP (SP) AM 1029802130104 1200 80,0000 96.000,00 

19 22.37.25 CO 
CLORPROMAZINA, CLORIDRATO 25MG COMPRIMIDO 

CRISTALIA-SP (SP) CP 1029802260229 60000 0,3000 18.000,00 

20 22.37.516 BS 
COLAGENASE 0,6 UI/G + CLORANFENICOL 

10MG/G POMADA - BISNAGA 
30 GRAMAS 

CRISTALIA-SP (SP) BI 1029805050101 2400 11,3800 27.312,00 

23 22.37.107 FR 
DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO 0,4 MG/ML 

SOLUÇÃO ORAL FRASCO DE 
100 ML 

FARMACE-CE (CE) FR 1108500360021 6000 1,5700 9.420,00 

27 22.37.519 AM 
EPINEFRINA 1MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL- AMPOLA 

1ML 

HIPOLABOR-MG (MG) 

AM 
1134300010016 3600 0,8000 2.880,00 

31 22.37.331 FR FENOBARBITAL 40MG/ML SOLUÇÃO ORAL - FRASCO 

20ML 

CRISTALIA-SP (SP) FR 1029800160030 720 4,6600 3.355,20 

34 22.37.332 AM FENTANILA, CITRATO 0,05MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - 10ML 

HIPOLABOR-MG (MG) 
AM 

1134301510047 6000 2,8100 16.860,00 

55 22.37.528 FR 
METFORMINA, CLORIDRATO 850MG COMPRIMIDO 

GEOLAB-GO 1256801820034 240000 0,1060 25.440,00 

56 22.37.166 CO 
METRONIDAZOL 250 MG COMPRIMIDO 

PRATI DONADUZZI-PR 

 

NOTIFICADO 24000 0,1670 4.008,00 

57 22.37.529 BS 
MICONAZOL, NITRATO 2% (20 MG/G) CREME 

VAGINAL - BISNAGA 60 
GRAMAS 

PRATI DONADUZZI-PR  1134302020061 2400 7,6989 18.477,36 

61 22.37.404 AM PROMETAZINA, CLORIDRATO 25 MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 2 ML 

HIPOLABOR-MG (MG) 
AM 

1029800420075 7200 2,8600 20.592,00 

62 22.37.410 CO PROMETAZINA, CLORIDRATO 25 MG COMPRIMIDO CRISTÁLIA (SP) CPR  60000 0,1130 6.780,00 

TOTAL: 249.124,56 

 

 

 

 

 

1.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta ata. 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

- Termo de Referência; 

- Edital da Licitação; 
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- A Proposta da detentora; 

- Contrato firmado; 

- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de 12 (doze) meses, contados 
de sua publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 
preço vantajoso, na forma do Decreto Municipal n° 3097/2024. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

DA ADESÃO 
 
3.1. A adesão das secretarias à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
dependerá de autorização do secretário competente e responsável por realizar o certame.  
 
3.2. É vedado, às secretarias, efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços. 

 
CLÁUSULA QUARTA 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no DOM, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso.  

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro.  
4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

 
4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelas partes 
interessadas por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021.  
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4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:  

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
vedado ao licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital, se obrigando nos limites dela;  
4.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata.  

 
4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  
 
4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.  

 
4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:  

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e  
4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços.  

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  
 
4.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  
 
4.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 
item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado.  
 
4.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
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realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

 
 

 CLÁUSULA QUINTA 
MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

 

5.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde. 

5.2. O regime de execução, os modelos de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA SEXTA 

SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

PREÇO 

7.1. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 249.124,56 (Vinte e nove 
mil quinhentos e oito reais e quarenta e dois centavos). 

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

PAGAMENTO 

8.1. A detentora, quando do cumprimento às Ordens de Fornecimento, emitirá as 
respectivas notas fiscais/faturas, discriminando as quantidades e produtos fornecidos. 

8.2. Após a efetiva entrega e conferência dos itens, o (s) profissional (is) responsável (is) 
promoverá (ão) o ateste na (s) nota (s) fiscal (is), encaminhando-as para pagamento. 

8.3. Os pagamentos deverão ser efetuados nos prazos que constam no Termo de 
Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços. 
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8.4. Por força da Instrução Normativa RFB nº 2043/2021, para fins Tributários, os valores 
para recolhimento previdenciário (INSS) devem estar discriminados na Nota Fiscal; 

8.5. Considerando decisão proferida pelo STF – RE 1.293.453 em 11/10/2021 e por força 
do Decreto Municipal 4.947/2021 que trata das regras de retenção de tributos no 
pagamento a fornecedores por Órgãos e Entidades do Poder Executivo, dispostas na 
Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, ao efetuar os pagamentos a CONTRATANTE 
procederá à retenção do imposto de renda (IR).  

8.5.1. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores 
decorrentes da prestação de serviços contratados ou fornecimento dos bens contratados, 
uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos 
do inciso I do art. 158 da Constituição Federal de 1988;  

8.5.2. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive 
os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou prestação de serviços, 
para entrega futura;  

8.5.3. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a 
pessoas ou serviços e mercadorias elencados no art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 
1234, de 11 de janeiro de 2012. 

Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 6% 
(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
(6 / 100) / 365) 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento 
e a data do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela em atraso 
VP = Valor da Parcela em atraso 

 
CLÁUSULA NONA 

REAJUSTE 

9.1. Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados na hipótese de 
ocorrência do artigo 84 da Lei 14.133/2021.  

9.2. O reajuste se dará após negociação entre as partes, observando-se como limite 
máximo a variação do índice IPCA/IBGE.  
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9.3. O reajuste de preços deverá ser solicitado formalmente pela DETENTORA.  

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

9.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA DEZ 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Sem prejuízo das obrigações descritas no Termo de referências, são obrigações da 
CONTRATANTE:  

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela detentora, de acordo 
com a Ata de Registro de Preços e seus anexos;  

10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

10.4. Notificar a detentora, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;  

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços e o cumprimento 
das obrigações pela detentora;  

10.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  
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10.7. Efetuar o pagamento a detentora do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços; 

10.8. Aplicar a detentora as sanções previstas na lei e nesta Ata de Registro de Preços;  

10.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Rio Grande 
da Serra para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 
pela detentora; 

10.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução da presente Ata de Registro de Preços, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste.  

10.10.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período.  

10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico 
financeiro feito pela detentora no prazo máximo de 01 (um) mês.  

10.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

10.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
detentora com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da detentora, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA ONZE 

OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

11. Sem prejuízo das obrigações descritas no Termo de referências, são obrigações da 
DETENTORA:  

11.1. A detentora deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de 
Preços e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas:  

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
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11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;  

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro 
de Preços ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados;  

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução da Ata de Registro de 
Preços pela detentora, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto da Ata de Registro de Preços;  

11.8. Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto.  

11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.  

11.10. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

11.11. Cumprir, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços, a 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação no art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021 e art. 429 da CLT;  
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11.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

11.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
da Ata de Registro de Preços;  

11.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;  

11.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas desta Ata de Registro de Preços, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 
de regência;  

11.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

11.18. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere.  

11.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 

CLÁUSULA DOZE 
LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD 

12. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de 
Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018); 
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12.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais 
previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 às quais se 
submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados 
ao titular.  

12.2. A detentora obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda 
informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas 
alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no 
instrumento contratual;  

12.2.1. A detentora não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base 
de dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados 
no instrumento contratual;  

12.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares 
mediante consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será 
realizada após prévia aprovação do município de Rio Grande da Serra, responsabilizando 
se a detentora pela obtenção e gestão.  

12.3. A detentora obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a 
promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, 
dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não 
autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; 
tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou o município de Rio 
Grande da Serra está exposto;  

12.4. A detentora deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que 
realizar, assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de 
prova eletrônica a qualquer tempo;  

12.4.1. A detentora deverá permitir a realização de auditorias do município de Rio 
Grande da Serra e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o 
cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados; 

12.4.2. A detentora deverá apresentar ao município de Rio Grande da Serra, 
sempre que solicitado, toda e qualquer informação e documentação que comprovem a 
implementação dos requisitos de segurança especificados na contratação, de forma a 
assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais 
aplicáveis.  
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12.5. A detentora se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, 
consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham 
acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de 
proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de 
preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, documento que deverá estar 
disponível em caráter permanente para exibição ao município de Rio Grande da Serra, 
mediante solicitação;  

12.5.1. A detentora deverá promover a revogação de todos os privilégios de 
acesso aos sistemas, informações e recursos do município de Rio Grande da Serra, em 
caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do presente 
Contrato.  

12.6. A detentora não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia 
autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso 
em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual;  

12.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela detentora a terceiros, as 
informações fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para 
o fiel desempenho da execução do instrumento contratual.  

12.7. A detentora deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança 
eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das 
finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua 
remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados;  

12.8. A detentora deverá comunicar formalmente e de imediato ao município de Rio 
Grande da Serra, por meio do Gestor do Contrato, a ocorrência de qualquer risco, ameaça 
ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou 
efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou 
inspeções;  

12.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a detentora das obrigações, 
e/ou sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou 
base de dados.  

12.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 
detentora interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo município 
de Rio Grande da Serra, e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do 
determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias por 
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ventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a detentora tenha que 
manter os dados para cumprimento de obrigação legal;  

12.10. A detentora ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por 
todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade 
nacional decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo 
município de Rio Grande da Serra para as finalidades pretendidas neste contrato;  

12.11. A detentora ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos 
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do 
descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados 
compartilhados pelo município de Rio Grande da Serra.  

12.11.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe 
o Capítulo VI, Seção III, da LGPD. 
 

CLÁUSULA TREZE 
GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA QUATORZE 
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. As infrações e sanções administrativas serão consideradas e aplicadas conforme 
preconizada no Termo de Referência.  

14.2. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

14.3. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.  

14.3.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente pós terem assinado a ata. 

14.4. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 
nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 
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órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 

14.5. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 
do registro do fornecedor. 

 
CLÁUSULA QUINZE 

DA EXTINÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. A Ata de Registro de Preços se extingue quando vencido o prazo nela estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes.  

15.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
motivada.  

15.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica da detentora, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  
 

CLÁUSULA DEZESSEIS 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Programa deste exercício, nas dotação abaixo 
discriminada: 
 

Secretaria Dotação 

Secretaria 
Municipal 
da Saúde 

FICHA 533 
CÓDIGO DA DOTAÇÃO: 09.02.10.301.0019.2.045.339030.01.3100000. 
 
FICHA 535 
CÓDIGO DA DOTAÇÃO: 09.02.10.301.0019.2.045.339030.02.3010000. 
 
FICHA 537 
CÓDIGO DA DOTAÇÃO: 09.02.10.301.0019.2.045.339030.05.3010000. 
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16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.  

 
CLÁUSULA DEZESSETE 
DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos.  
 

CLÁUSULA DEZOITO 
ALTERAÇÕES 

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão quando aplicadas pela disciplina dos 
arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

18.2. Registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021.  

 
CLÁUSULA DEZENOVE 

PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial do município, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 
de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
 

 
CLÁUSULA VINTE 

FORO 

20.1. A interpretação e aplicação dos termos contratuais serão regidas pelas leis 
brasileiras e o Juízo da Comarca de Rio Grande da Serra - Estado de São Paulo, terá 
jurisdição e competência sobre qualquer controvérsia resultante desta Ata de Registro de 
Preços, constituindo assim o foro de eleição, prevalecendo sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
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CLÁUSULA VINTE E UM 
CONDIÇÕES GERAIS 

21.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao 
edital.  

21.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 04 (quatro) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 

Rio Grande da Serra, ___ de____________de 2025.  
 
 
 
 
 

FELIPE VIEIRA DE SÁ DOS SANTOS 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DA SERRA 

 
 
 
 
 

ERIKA MILLANE BRAZ MONTEIRO  
DETENTORA 

 
 
 
·TESTEMUNHAS: 
 
 
_________________________________      _________________________________ 

RG:  RG: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DA SERRA 

DETENTORA: DROGAFONTE LTDA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.: 64/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2025 - 
PROCESSO Nº 307/2025 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
FRACASSADOS/DESERTOS EM PREGÕES ANTERIORES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES QUE COMPÕEM A SECRETARIA DE SAÚDE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DA SERRA. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

Rio Grande da Serra, ____ de ________________ de 2025. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Ricardo Akira Ono Auriane  
Cargo: Prefeito  
CPF: 340.613.328-21 

 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Felipe Vieira de Sá dos Santos  
Cargo: Secretário Municipal de Saúde  
CPF: 361.930.868-38  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Felipe Vieira de Sá dos Santos  
Cargo: Secretário Municipal de Saúde  
CPF: 361.930.868-38  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

 

Pela Detentora: 

Nome: Erika Millare Braz Monteiro 

Cargo: Gerente de Compras 

CPF: 097.367.714-74 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Felipe Vieira de Sá dos Santos  
Cargo: Secretário Municipal de Saúde  
CPF: 361.930.868-38  

Assinatura: ______________________________________________________ 
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: Heloisa Pereira da Silva 

Cargo: Diretora Assistência Farmacêutica 

CPF: 434.113.338-12 

Assinatura: ______________________________________________________ 
 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): Fiscalização  

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  

Nome: Demóstenes Dias de Mendonça   

Cargo: Auxiliar de Almoxarifado 

CPF: 460.198.395-91 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da 
despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento 
e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; 
de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, 
caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do 
Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela 
Resolução nº 11/2021). 
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